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Dispõe sobre abertura de credito a 

dicional no valor de Cr$ 

9.600.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei n9 3907 de 03 de 
dezembro de 1990, e artigo 92, inciso I X da lei Orgânica do ~unicipio de 
05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adiciona l no valor de Cr$ 9.600.000,00 ( nove milhões e 

seiscentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

03. 11 

03.11-03070202.004 
03.11-3131 

03.11-3132 
03.11-03070202.046 
03.1 1- 3131 

03.11-3132 

SECRETARIA DO GOVERNO 

DEPART AMEMTO DE EVENTOS OFIC IAIS 
Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Ser viços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 

Programações Diversas 

Remuneração de Servi ços Pessoa is 
Outros Serviços e Encargos 

600 . 000,00 

2.000.000,00 

800.000,00 
6.200.000,00 

Artigo 29 - O Cred ito aberto no artigo ante 
rior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇAO pre v isto para o corrente 
exercicio. 

Artigo 39 - Este dec reto entrarã em vigo r na 
data de sua publicaç ão, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
21 de junho de 1991 . 

Jorge 

Registrado na Divisio de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e um dias do mês de junho 
do ano de mil no vecentos e no ven ta e um 

___ · -~ · 

DFO / f.g. 

/~--Fo~a to Jun i r 

Di~Formal izaçao e Ato s 


